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ESI 1DO DE SER(;IPE,

PREFEITUR,A I!IT]NICIPAL DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N" OOl/2024

Chamada Pública no 00112024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente

da agricultura familiar e do empreendedor farniliar rural conforme § 10 do art.14 da

lei no 11.947 de 1610712009, art. 37 da Constituição Federal e Resolução/CD/FNDE no

06 de 0810512020 alterada pelas Re*oluçõ,es l,lü" 20 de 0211212020 e 21 de 1611112021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Praça Santos Sobrinho, n" 246. Centro, São Francisco/SE, inscrita no CNPJ

sob no 13.118.435/0001-87, representada neste ato pelo sua Prefeita, a Srá Alba dos

Santos Nascimento, doravante clenominado CONTRATANTE, no uso de suas

prerrogativas legais e considerando c disposto no art. 14, da Lei Federal no 11.947 de

1610712009 alterada pela Lei Federal no 14.66Ot2023 e na RESOLUçÃOlCOtfruOe

N" 06 de 08/05/2020 alterada pelas RESoLUçÕES No. 2012020 e 2112021, e Lei

Federal no 14.13312021, através cla Secretaria rnunlcipal de Educação, vem realizar

chamada Pública para AQUlslÇÃo DE GÊh{ERos ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA

FAM|LIAR E DO EMPREENDEDOR FAMTLTAR RURAL OU SUAS ORGANTZAçOES,

PARA MERENDA ESCOLAR 2024. üs interessados (Grupos Formais, lnformais ou

Fornecedores lndividuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto

de Venda no dia 1210312024 às 09h00rnin, na sede da Prefeitura, localizada à Praça

Santos Sobrinho- no 246 - Centro, São Francisco, Sergipe.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS

oRGANIZAçÔES, PARA MERENDA ESCOLAR 2024, destinado ao atendimento do

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, conforme especificações dos gêneros

alimentícios abaixo:

Praça Santos Sobrinho. n' 246 - centro - São Francisco/SE
CNP.I: 13. I 1 8.435/000 l-87

CEP: 49945-í)00
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DESCRTÇÃO IJND

ABACAXI de boa
qualidade, inteiro e sem lesões ou
perfurações, no ponto de
maturação adequado para o
consumo. lsento de sujidades,
parasitas e laryas, sem umidade
externa anormal, com sabor e odor
característico. Peso médio de 1,2kg
a1

ABOBORA DE LEITE madura, de
boa qualidade, inteiro e sern lesões
ou perfurações, isenta de material
terroso e umidade externa anormal,
sem danos físicos e mecânicos
oriundos de manuseio e transporte.
De colheita recente. Peso médio de
2,5k9.

BANANA PRATA
qualidade, no ponto de

KG
adequado para o consu

idades e inteiras
BATATA-DOCE de boa quaiidade,
isenta de substâncias terrosas.
rachaduras, sujidades ou corpos
estranhos, livre de parasitas e
larvas.
BETERRABA de boa qualidade,
fresca, compacta e firme, inteira e
sem lesões ou perfuraçoes, isenta
de material terroso e umidade
externa anormal, tamanho e
coloração uniformes, livre de
S idades. De colheita recente
BATATA INGLESA de boa
qualidade, fresca, compacta e
firme, inteira e sem lesÕes ou
perfurações, isenta de nraterial
terroso e umidade externa airoimal

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - Sãc Francisco/SE
CNPJ: 13. I l ti.435i000l-ti7

CEP: 49945-000

IJNID

KG

KG

KG

R$ 976,00

KG

q
J

ITEM QUANT.
VALOR
UNIT. VALOR

TOTAL

1 1 000 4,99 R$ 4.980,00

2 200 4,88

3 ,4000 3,86 R$ 15.440,00

3,29 R$ 1.974,004 6CI0

R$ 372,00100 3,725

R$ 22.505,003500 6,436
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CENOURA de boa qualidade, sern
rama, fresca, compacta e firme,
sem lesões de origem físrcas e
mecânicas oriundos do mariuseio e
transporte, isenta de rachadu,'as e
cortes, tamanho e coloração
uniforme. Livre de sujidades. De
colheita recente.
GHUCHU de boa qualidade,
tamanho e coloração unrforme,
isento de rachaduras, materiais
terrosos, danos físicos ou
mecânicos oriundos do manuseio e
tra De colheita recente
COCO SECO de boa qualidade,
sem lesões de origem físicas e
mecânicas oriundos do manuseio e
transporte, isenta de rachaduras e
cortes, tamanho e coloração
uniforme. Livre de sujidacies. De
colheita recente.
COENTRO com coioração
uniÍorme, fresca, firme, intacta,
isenta de enfermidades, sr.rjidades,

kg

KG 300

UhID 600 3,39

ÍuoLHo 500

Praça Santos Sobrinho, no 246-- centro - São Francisco/SE
CNPJ: i -1.1 I tt.435/0001-87

CEP: 49945-000
À+

tamanho e coloração uniformes,
livre de sujidades. De coiheita
recente.

7 3000 5,39 R$ 16.170,00

I

CEBOLA BRANCA intactas,
firmes, sem lesões de origerr física
e mecânica, isenta de rachaduras e
cortes, tamanho e coloração
uniforme e sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
lrerypq{q. lsqqta de sujidades.

CEBOLINHA VERDE fresca, d
boa qualidade, tamanlic
coloração uniforme, firme, intacta,
material terroso e umidade extei"na
anormal, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Molho de
aproximadamente 1 20 gramas.

KG

I

el
e

IIOLHO 500 2,53 R$ 1.265,00

I 2500 4,86 R$ 12.í50,00

10 3 79 R$ 1 .137,00

R$ 2.034,0011

R$ 1.075,0012 2,15
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Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I 18.435/000 l-87

CEP: 49945-000
-5

COUVE MANTEIGA de boa
qualidade, folhas limpas, sem
defeitos, com folhas verdes, sem
traços de descoloração, intactas,
firmes e sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Molho de
aproximadamente 250 gramas.

ÍVIOLHO13 500 5,53 R$ 2.765,00

14

GOIABA de boa qualidade,
pesando em média 180-2009 cada,
inteiras, no ponto de maturação
adequado para o consumo. lsentas
de sujidades, parasitas e larvas,
sem umidade externa anormal.
com sabor e odor característico,
sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.

r(G í 000 4,73 R$ 4.730,00

í5
INHAME de boa qualidade, colheita
recente, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. lsento de sujidades.

KG

LARANJA de boa qualidade, no
ponto de maturação adequado para
o consumo, sem danos fÍsicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionada em saco
plástico atoxico, transparente e
resistente.

KG

200 8,14 R$ 1.628,00

16 3000 3,29 R$ 9.870,00

17

MACAXEIRA com casca inteira,
não fibrosa, isenta de umidade,
raízes medianas, firme, compacta,
sabor e cor característicos da

KG

KG

600 3 , 30 R$ 1.e80,00

í8 300 4,42 R$ 1.326,00

w

adequado
isento de
danos físicos e mecânicos oriundos r

do manuseio e

parasitas e larvas. Molho de
120 mas.
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Praça Santos Sobrinho, n" 246 * centro - São Francisco/SE
CNPJ: 1 3. I I 8.435i0001-87

CirP:49945-000

W

6

19

MANGA, de boa qualidade, livre de
sujidades, lesões físicas e
mecânicas oriundas do manuseio e
transporte, no ponto de maturação
adequado para o consumo, com
cor, sabor e odor característico.

kg 2000 4,73 R$ 9.460,00

20 kg

MELANCIA, fresca, de boa
qualidade, apresentando tamanho
e cor uniforme, arredondada ou
alongada, madura, com casca lisa
em tons de verde ou rajada por
manchas amareladas, com polpa
intacta e abundante, firme, com
coloração rósea, avermelhada ou
purpúrea, com sementes
esbranquiçadas ou pretas e sem
danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, livre de
suiidades.

I

l

i
kg

40 6,21 R$ 248,40

21 5000 2,55 R$ 12.750,00

22

MELÃO AMARELO, de primeira
qualidade, fresco e são. No ponto
de maturação adequado para o
consumo. lntactas, com todas as
partes comestíveis aproveitáveis,
cor e sabor caracterÍsticos. Não
deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e
utilização a casca deve ser firme,
sem rachaduras e de cor brilhante.
lsento de pontos apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas.

KG 2000 5,27 R$ 10.540,00

MAXIXE de tamanho, cor e
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Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. i I 8.435/0001-87

CEP:49945-000

23 I 000 R$ 4.810,004,81

24

MILHO lN NATURA, espiga de
milho com grãos bem
desenvolvidos e novos, macios e
leitosos. Os grãos devem
apresentar cor amarelada clara,
brilhante, cristalina e isento de
danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte. Livre de

qualidade, tamanho e coloração
uniformes, sem lesões de origem
fÍsica, mecânica, perfuraçÕes e
cortes. De colheita recente. Livre
de suiidades.

KG

kg

PIME
S idades.

verde, de boa

200 6,65 R$ 1.330,00

25 5,39 R$ 215,60

QUIABO de boa qualidade, tenros,
fresco, verde, de colheita recente,
sem sinais de amarelamento, graur

de maturação adequada, isento de
larvas, substâncias terrosas,
sujidades e corpos estranhos e
sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.

kg 40

26 400 4,11 R$ 1.644,00

4,86 R$ 14.580,0027

REPOLHO de boa qualidade,
tenro, fresco, verde, de colheita
recente, sem sinais de
amarelamento, grau de maturação
adequada, isento de substâncias
terrosas, sujidades e corpos
estranhos e sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e

TOMATE de boa qualidade, tenro,
fresco, verde, de colheita recente,
sem sinais de amarelamento, grau
de maturação adequada, isento de
substâncias terrosas, sujidades e
corpos estranhos e sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

i\\,

kg

trans rte

3000

7

irw
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VALOR TOTAL: R$ í57.955,00 (cento e cinquenta e sete mil, novecentos e

cinquenta e cinco reais).
*Preço de aquisição é o preço a ser paEo ao fornecedor da agricultura familiar (Art. 31 da

RESOLUÇÃOICOIrruDE N" 06 DE O8O5t2O20l.

2. FONTE DE RECURSO

2.1 - Recursos provenientes do Progranra Nacional de Alimentação Escolar e Proprios.

UO: 20O8-Secretaria de Educação
AÇÃO: 2O28-Alimentação Escotar -EJA
2018- Alimentação Escolar-Ensi no Fundamental
2024- Alimentação Escolar --Pré Escolar
2025- Alimentação Escolar -Creche
ED: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: 1 5000000/1 5520000

3. HAB|LITAçÃO DO FORNECEDOR - ENVELOPE No 01

3.1 - Os fornecedores da Agricultura fa,.niliar poderão comercializar sua produção agrícola

na forma de Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de

acordo com o capítulo 05 da RESoLUÇÃcicnlruDE N' 06 DE 0810512020 que dispõe

sobre o PNAE.

3.1.1 - Fornecedores lndividuais, detentores de DAPiCAF Física, não organizados

em grupo, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);

b) Extrato da DAP/CAF Física cio agricuitor familiar participante, emitido nos últimos

60(sessenta) dias;

c) Projeto de Venda de Gêneros Aiimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alirnentação Escolar com assinatura do

agricultor participante {ENVELOPE N" 2);

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas; e

w
Praça Santos Sobrinho. n" 246 - ceutro - São Francisco/SE

CNPJ: I 3. I I 8.435i0001 -87
C.lP: 4!1945-000

l.
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e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de

produÇão propria, relacionada no projeto de venda.

3.1.2 - Grupos lnformais de Agricultores Familiares, detentores de DAP/CAF Física,

organizados em grupos, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados,

sob pena de inabilitação:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacionai de Pessoa Física (CPF);

b) Extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos

últimos 60(sessenta) dias;

c) Projeto de Venda de Gêneros Alirnentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos

os agricultores participantes {ENVELOPE N" 2)t

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas; e

e) Declaração de que os gêneros alirrrentícios a serem entregues são produzidos

pelos agricultores familiares reiacionados no projeto de venda.

3.1.3 - Grupos Formais de Agricr.rltores Familiares, detentores de DAP/GAF Jurídica,

deverão apresentar os documentos abaixo relacionaoos, sob pena de inabilitação:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Extrato da DAPiCAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos

últimos 60(sessenta) dias;

c) Prova de regularidade ccm a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia poi"Iempo de Serviço - FGTS;

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado no

orgão competente;

e) Projeto de Venda 'le Gêneros aiimentícios da Agrrcultura Familiar para

Alimentação Escolar, assinado peio seu representante legal (ENVELOPE No 2);

0 Certificado ou Alvará de Funcionamento expedioo pela Vigilância Sanitá

Praça Santos Sobrinho, n" 2-ló -'ceniro - São Francisco/SE
CNPJ: i3.l i 8.135i0001-87

cEi). 49945-000

b,
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g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos

pelos associados/cooperados;

h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

i) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas.

3.2 Consulta sobre impedimentos ou suspensões de participar de licitações e
posteriormente a contratação com o poder público de fornecedores, através dos

endereços eletrônicos relacionados abaixo, independente da consulta aos documentos

relacionados na habilitação dos fornecedores:

a) para os Fornecedores lndividuais e Grupo lnformal

- Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU

b) para fornecedores de Grupo Formal:

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) da

Controladoria-Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência

(http ://www. portaltra nspa ren ci a. qov. br) ;

b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Ato de lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de

Justiça (CNJ);

c) lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, ;'nantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

d) no cadastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito

de participar de licitação ou contratar com o [\lunicípio de São Francisco/SE;

e) Para a consulta de licitantes pessca jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "k", í'1" e «l'l'i" acirna pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU ( )

Praça Santos Subrintro. n" 246 --centro - São Francisco/SE
CNP.I: 13. 1 1 8.43510001 -87

CEP: 49945-000

P
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4. PROJETO DE VENDA - ENVELOPE N' 02

4.1 - No envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar conforme Anexo l.

4.2 - A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão

pública, no dia 12 de Março de 2024, registrada em ata.

4.3 Aberto os envelopes e analisada a documentação (projetos de venda), a

Administração publicará o resultado da seleção dos proponentes no Diário Oficial do

Município, para conhecimento púbiico. Encerrado todos os prazos, inclusive para a

regularização de documentos de habilitação e projetos de venda, a Administração

convocará o selecionado para assinar o contrato em até 05 (cinco) dias da data da

notificação.

4.4 Para os gêneros alimentícios de origem animal, deverá ser apresentada

documentação comprobatoria de serviço de lnspeção, podendo ser Municipal, Estadual

ou Federal, além da necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, do Ministério da Saúde - MS e pelo tVinistério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA, de acordo com o art. 40 da Resolução/FNDE no 20 de

02t12t2020.

4.5 - Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios

estabelecidos pelo art. 35 da Resolução no 06 de 0810512020 alterada pela

ResoluçãoiFNDE no 20 de 02112120.

4.6 - A critério da Comissão de Licitação poderá ser concedido abertura de prazo para

regularização dos documentos ausentes ou em desconformidade com as exigências do

edital. (Art. 36, § 40 da Resolução/FNDE no 06 de 08105120

Resolução/FNDE no 20 de A2112120).

Praça Santos Sobrinho, no 216 - centro - São Francisco/SE
CNPi: 13.1 I tl.4:i510001-87

CrEP: 4q945-000

pela
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a 'wa



.la M

ES"TADO DE SEITGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO FRANCISCO

4.7 - No caso da impossibilidade de fornecedores de Povos e Comunidades Tradicionais

apresentarem a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP), ou o Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar (CAF), exigida para o presente edital de chamada pública, será aceito

o registro do Número de ldentificação Social (NlS) do Cadastro Unico para Programas

Sociais (CadUnico), em conÍormidade com a Nota Técnica no

37 44623 I 202 3/D I DAF/COSAN/C G PA E/D I RAE ( S E I n" 37 44623).

4.8 - A aquisição dos gêneros alimentícios, quando comprados de família rural individual,

será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor

adquirido, conforme dispõe a Lei no 14.660 de 23 de agosto de 2023.

5. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DOS BENEFTCTARTOS

5.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em:

o Grupos de projetos de fornecedores locais;

. Grupos de projetos das Regiões Geográficas lmediatas;

. Grupos de projetos das Regiões Geográficas lntermediárias;

. Grupos de projetos do Estado;

. Grupos de projetos do País.

5.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para

seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

ll - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica lmediata tem

prioridade sobre o Região Geográfica lntermediária;

lll- o grupo de projetos da Região Geográfica lntermediária tem prioridade sobre o do

estado e do País;

lV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do país

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000

b
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5.3 - Em cada grupo de proletos, será observada a seguinte ordem de prioridade para

seleção:

| - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as

comunidades quilombolas e grupos formais e informais de mulheres (Lei no 14.660/2023),

não havendo prioridade entre estes:

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e

Gruoos lnformais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas

e/ou indígenas e grupos formais e informais de mulheres (Lei no 14.660/2023),

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento

mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) No caso de empate entre os Grupos Formais de assentamentos da reforma

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas e grupos formais e informais de

mulheres (Lei no 14.660i2023), em referência ao disposto no §2o inciso I do artigo

35 da Resolução no A612A20, têrn prioridade organizações produtivas com maior

porcentagem de assentados da refcrma agrária, ctuilombolas ou indígenas no seu

quadro de associados/cooperados. Para empates entre Grupos lnformais, terão

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da

reforma agrária, quilombolas, indígenas e grupos formais e informais de mulheres

(Lei no 14.66012023), conforme identificação na(s) DAP(s) e CAF(s).

ll - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou

agroecologicos, segundo a Lei no 10.831 de 23 de dezembro de 2003, o decreto no

6.32312007 e devido cadastro no MAPA.

lll - os Grupos Formais (organizações prociutivas detentoras de Declaração de Aptidão ao

PRONAF - DAP Jurídica ou Cadastro Nacionai cia Agricultura Familiar - CAF) sobre os

Grupos lnformais (agricultores farniliares, detentores de Declaração de Aptidão ao

PRONAF - DAP ou Cadastro Nacionai da Agricultura Familiar - CAF Física, organizados

em grupos) estes sobre os Fornececiores lndividuais (detentores de Deciffição de

Praça Santos Soblinho. i'f' 21(, '- cc'ntro - São Francisco/SE \/
CNP.i: ! 3" I I 8.435i0001 -8?

L EI'): 49v45-00(i
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Aptidão ao PRONAF - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF Física), e

estes, sobre Centrais de Cooperatívas (detentoras de DAPiCAF Jurídica conforme

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF):

a) No caso de empate entre Grupos Forrnais, terão prioridade organizações

produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores

familiares rurais no seu quadro de socios/cooperados, conforme DAP/CAF jurídica;

b) Em caso de persistir o empate, será realizacio sorteio ou, em havendo consenso

entre as partes, poderá ootar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a

serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4 - Caso não seja obtida as quantidades necessárías de produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos

demais grupos, em acordo com os critérics de seleção e priorização citados nos itens 5.1

e 5.2.

6 - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1 - Os fornecedores classificados em primeiro lugar deverão entregar as amostras

solicitadas no Departamento de Alimentação Escolar - DAE, no horário de 08h00min às

13h00min, no prazo de até 48 horas apos a solicitação registrada em ata, para avaliação

e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes

necessários, imediatamente apos a fase de habilitação.

6.2 - O resultado da análise será divulgado e publicado no Diário Oficial do Município.

6.3 - As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio
padronizado; As hortaliças deverão estar Írescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação
adequado para consumo; As folhas deverão se apresentar intactas e firmes; Os demais
produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta chamada e para
comercial i zaçáo, e apresentadas n as an rostras.

6.4 - Em todos os casos, os produtos derrerãc estar isenlos de
I - Substâncias terrosas;

Praça Santos Sobriuho, no 246 - centro - São Francisco/SE
cNPJ: i l. i I 8.43_5/0u01-87

L'EP: 49945-000

F
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ll- Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
lll- Parasitos, larvas, ou outros animais, nos produtos e embalagens;
lV - Umidade externa anormal:
V - Odor e sabor estranhos;
VI- Enfermidades; e
Vll- Lesões que afetem a sua aparência e utilização.

7 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. Os produtos deverão ser entregues quinzenalmente ou mensalmente, nos dias de

segundas e/ou terças-feiras, no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de São Francisco,

localizada na Praça Santos Sobrinho- no 246 - Centro, São Francisco, Sergipe, de acordo

com o cronograma a ser expedido pela Secretaria fVlunicipal de Educação/Setor de

Alimentação Escolar.

7.2. As quantidades dos produtos a serem entregues de forma quinzenalmente ou

mensalmente, serão definidas na Ordem de Fornecimento, que serão enviadas aos e-

mails indicados no Projeto de Venda.

7.3. O ptazo para a entrega dos gêneros, conforme Ordem de Fornecimento enviada,

será de até 05 (cinco)dias úteis.

8 - PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês,

através de transferência/ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal

correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento para

cada faturamento.

I - DTSPOSTçÓES GERATS

9.1 - A presente chamada pública, poderá ser obtida no seguinte local:

Praça Santos Sobrinho- no 246 - Centro, São Francisco, Sergipe.

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNP.T: I 3. 1 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

p'
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9.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária

(Federal, Estadual ou Municipal) específica para os alimentos de origem animal e

vegetal.

9.3 - De acordo com a Resolução na 21, de 16 de novembro de 2021, o limite individual

de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou

CAF/ANO/Entidade Executora e obedecerá às seguintes regras:

9.3.'1 - Para a comercializaçáo com fornecedores individuais e grupos informais, os

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), por DAP ou CAF/ANO/Entidade executora;

9.3.2 - Para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF Jurídica

multiplicado pelo limite individual de comercializaçáo, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = no agricultores familiares inscritos na DAP/CAF

Jurídica X R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

9.4 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar que

estabelecerá com clareza e precisão as condições para a sua execução, expressas em

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem

como do Título lll - Dos Contratos Adrninistrativos da lei no 14.13312021.

São Francisco/SE, 19 de Fevereiro de 2A24

ALSILENE TOS GONÇALVES
e Contratação

cr\- PJ: I -3. ! I ti.435/000 I -87
CEP: 499-{5-000

w
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ANEXO I

PROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIMEN CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIM ESCOLAR
lde oda de atendimento ao edital/chamada ública no.00112024

4. Município

6.DDD/Fone

7,CPF

OBS: * Pre licado no Edital n xxx/xxxx o mesmo que consta na
Declaro estar de acordo com as co
acima conferem com as condi

5. Cronograma de Entrega dos
Produtos

ndiçÕes estabelecicias neste projeto e que as informações
de fornecimentc.

Assinatu ra do Representante
do Grupo Formal

Fone/E-mail

Praça Santos Sobrinho, rf 216 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP: 4q945-000

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

I FORN RES

3. Endereço

5.Email 7. CEP:
B. No DAP Jurídica 9. Barrco Agência10.

Corrente
11. Conta. No Da
Conta

12. No de Associados 13. No de Associados de acordo
com a Lei no 11.32612006

14. No de Associados com
DAP Física

15. Nome do Representante Legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. lMunicípio/UF

ll- IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. DDD/Fone

III - RELAÇÃC

6. Nome do representante legal e ernail

DOS PRODUTOS
1. Produto 2.Unidad

e
3.Quantidad I 4. * Preço de
e I Aquisição

I

i

Local e Data

17
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ldentific da de atendimento ao edital/chamada ública no.00112024

PROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIN/IEN CIOS DA AGRICULTURA FAIVIILIAR PARA
ALIME ESCOLAR
ldentifica da de atendimento ao edital/chamada blica no

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. ttllunicípio

6.Email (quando houver) 7"DDD/Fone

L Organizado por Entidacle
Articuladora

Sim Não
II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

4. Endereço

2.Unidad
e

9. Nome da Entidade
Articuladora (quando houver)

5. DDDiFone

6. Nome do representante legal e email 7.CPF

DE FORNECEDORES E PRODUTOS
2.
Produto

3"Unid 4.Quantid
ade ade

IV - TOT DO PRODUTO
1. Produto i 3.Qua

I ntidad
Ilâ

reço/[Jni
5. Valor Total
do Produto

6. Valor Total

6. Cronograrna
de Entrega dos
Produtos

-- ---+--

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São F'rancisco/SE
cNPJ: I 3. I 1 rJ.435i0001-87

CL,P: 49945-000

IOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAPROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIM
AL!MENT ESCOLAR

I- IDENTIFI DOS FORNECEDORES

10. E-mail/Fone

do1. Nome
Agricultor

5. No Agência 6. No Conta
Corrente

2. CPF 3. DAP 4. Banco

lll - IDENTIFICAÇr
1. Nome da Entidade

DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
2. CNPJ 3. Município

IV. RE
1. ldentificação
Agricultor (a) Familiar

do 5. Preço de
Aquisição./Uni
dade

doTotal
Proieto

do
ír

'fotal

Projeto

l8

I

5. CEP:

l--

---]*
-..]

---l

I

L

Á

d

1
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Local e Data Agricultores (as)
Fornecedores (as) do Grupo
lnformal

PROJETO DE VENDA DE NEROS ALIME IOS DA,qGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENT ESCOLAR
ldentifi oda de atendimento ao edital/chamada pública no.00112024

DOS FORNECEBORES

1. Nome do Proponente 2. CPF

4. Município

11. No Conta
Corrente

DA ENTIDA,DE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
CNPJ Municí io

Endereço

Nome do representante legal e enraii CPF

Declaro estar de acordo com as condiçÕes estai:elecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condi cie fornecinrento

Assinatura do trorr-recedor

lndividuai
CPF

Praça Santos Sohrinho- r'-" 246 - centro - São Francisco/SE
CINPi: i 3. I i 8.43510001-87

CEP:49945-000

Assinatura

Local e Data

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações

Assinatu ra do Representante
do Grupo lnformal

de fornecimentoacima conferem com as cond
Fone/E-mail
CPF:

I- IDENTIFI

FORNECEDOR INDIVIDUAL

5. CEP:3. Endereço

6.No DAP Física 7.DDD/Fone

10.
Agência

NoL Email (quando Houver) 9. Banco

4. * Preço/Unid de
Unitário Total

blica

6.
En

licado no Edital n xxxixxxx o mesrTio

2.Unidad 3.Quantida
DOS PRODUTOStI-RE

Cronograma
dos Produtos

Total do
Pro

e consta na chamada
lil - |DENTIFIC

dee

1.

Produto

OBS: . Pre

Nome

Local e Data

19
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ANEXO II

DECLARAÇÃO (GRUPO FORMAL)

A Associaçáo I Cooperativa _, inscrita no

CNPJ sob o no , sediada à Rua/Praça/Avenida

Do _, Bairro , na cidade de

neste ato representada por seu(ua) Presidente(a), S(a)

portador(a) de CPF no e

RG no SSP/_, em atendimento ao disposto no art. 36, § 3o lnciso

Vl, da Resolução no 06 de 0810512020, DECLARA que os gêneros alimentícios a

serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de

venda.

-de

de 20

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I i 8.435/0001-87

CEP: 49945-000

@

20
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ANEXO III

DECLARAÇÃO (GRUPO TNFORMAL)

AEntidadeArticuladora-,inscritanoCNPJsobono
sediada à Rua/Praça/Avenida no

_, Bairro _, na cidade de auxiliar dos Agricultores de

Grupo lnformal organizados em grupo, neste ato representada pelo(a) Sr(a)

portador(a) de CPF no e

RG no SSP/_, em atendimento ao disposto no art. 36, § 20

lnciso Vl, da Resolução no 06 de 0810512020, DECLARA que os gêneros

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares

relacionados no projeto de venda.

de de 20
-, 

-

w

Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro - São Francisco/SE
CNP.I: I 3. I 1 8.435/0001-87

CEP: 4s945-000
21
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ANEXO IV

DECLARAçÃO (FORNECEDOR TNDTVTDUAL)

Eu, portador(a) de CPF no eRGno

SSP/_, residente à Rua/Praça/Avenida no

_, Bairro na cidade de em atendimento ao disposto no

art. 36, § 1o lnciso V, da Resolução no 06 de 0810512020, DECLARO, que os gêneros

alimentícios a serem entregues relacionados no projeto de venda, são oriundos de

produção própria.

de 20

Praça Santos Sobrinho, rf 246 --centro - São Francisco/SE
CNPJ: 1 3. i 18.435/0001 -87

CEP: 49945-000

de

ry
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE VENDA N' 12024

CoNTRATO DE AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS DA AGRTCULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Praça Santos Sobrinhc, n' 246, Centro, São Francisco/SE, inscrita no CNPJ

sob no 13.118.435/0001-87, representada neste ato pelo seu Prefeito, a Sra Alba dos

Santos Nascimento, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado

(nome do grupo formal ou inforrnal ou fornecedor individual), com sede /

residente à fl.o---, em _/UF, inscrito(a) no CNPJ sob n.o

(PARA GRUPO FORI\iIAL (colocar no DAP Jurídica), CPF

no (GRUPO INFORhIAL (nomear todos e informar DAP/CAF Física),

ou FORNECEDOR INDIVIDUAL (norne, DAP/CAF Física) doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas ciisposições da Lei n.o íí.947, de 16/06/2009

alterada pela Lei Federal no'!4.13312Am, Resolução do FNDE n.o 06 de 08/05/2020

alterada pelas Resoluções do FNüE rr.os 20i2020 e 2'112021, e da Lei no 14.'43312021

e, tendo em vista o que cr:lnsta na Chanrada Publica no _ 12024, resolvem celebrar o

presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETCI (Árt. 92, I da Lei no 14.í 33t20211

1.1 - E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba

do FNDE/PNAE, do ano de 2A_, descritos no quadro previsto na Cláusula Quinta, todos

de acordo com a Chamada Pública r-rô 

--120-___. 
o qual faz parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂt] íÂ,'t" S2, l! da Lei no 14.133/2A211

2.1 O presente pacto vincula-se eír:l súii pienituCe aos termos da Chamada Pública no

O1t2O24,e o Projeto de Venda apres€'intêdo peia CONTRATADA. (fu
\/

Praça Santos Sobrinho. n' 246 - centrü - São lrrancisco/SE
CNP.í: 1i. t l 8.435i000 1-87

CEl'1: 49945-0{iü
23
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CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGTSLAçÃO (Art. 92, ffi da Lei no 14.133120211

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021, demais

normas pertinentes a matéria, e será i'egido pelos princípios norteadores do Direito

Administrativo e Constitucional.

GLAUSULA QUARTA - DO REGTME EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECTMENTO

(Art. 92, lV da Lei no 14.133120211

4.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei no

14.1$t2021l

5.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos

quantitativos descritos no quadro abaixo, o (a) CONTRATADO(A), receberá o valor total

de R$

Valor Total do Contrato

Praça Santos Sobrinh«:, n" ?46 - centro - São Francisco/SE
CNP.I: 1 3. I 1 8.435/000 I -87

CIEP: 49945-000

w

Item Produto Unid Quant. Preço de Aquisição

Preço Unit

(divulgado ";
chamada pública)

Preço Total

24
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5.1.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de

ate R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

5.2. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses

contados da data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o

período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo

constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5.3. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice

pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato,

sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes,

aplicando-se a variação ocorrida no último períodc.

5.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor

mencionado no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

CLAUSULA SEXTA - OS CR|TÉRIOS E A PERTODTCIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92,

Vl da Lei no 14.133120211

6.1. O pagamento será efetuado até o 50 (quinto) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor

correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos

seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal,

FGTS e CNDT, válidas no prazo r"nínirno de 30 (trinta) dias da apresentação da

Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no

endereço da sede da Prefeitura [\lunicipai de São Francisco- Estado de Sergipe, dos

quais após atestados pela autoridade conrpetenle e aprovados pelo Fiscal do Contrato,

serão encaminhados ao Setoi' Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão

na lista classificatoria de credores;

Praça Santos Scbrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. 1 I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000

p

25
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6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir

a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o

§2o, lnciso lll, da Lei no 4.32011964, art" 141 da Lei no 14.1332021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa

da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da

Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses

previstas no art. 141, § 1o da Lei no 14.13312A21;

6.6 O CONTRATANTE se compromete a gi.rardar pelo prazo estabelecido no § 7o do art.

60 da Resolução CD/FNDE no 0612020, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bêm

como o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

GLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO (Art. 92, Vil da Lei no 14.133t20211

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (----------) meses contados a partir da

data da sua assinatura.

Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 00 (-:-------) meses,

caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e

autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) O fornecimento tenha sido prestado de forma regular;

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade do fornecimento;

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a

CONTRATANTE, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

GLAUSULA OTTAVA - DA DOTAÇÃO CRÇAMENTARTA (Art. 92, VIII da Lei no

Praça Santos Sobrinho, n" 246 -- centro-- São Francisco/SE
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8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no

valor de R$ ü0.000,0ü i----- - ,, corêrá por conta da dotação

orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

UO: 20O8-Secretaria de Educação
AÇÃO: 2028-Alimentação Escolar -EJA
201 8- Al imentação Escola r-E n si no F u nda menta I

2024- Alimentação Escolar -Pré Escolar
2025- Alimentação Escolar -Creche
ED: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: 1 5000000/1 5520000

CLAUSULA NONA PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art.92, Xt da Lei no 14j33t20211

9.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos

termos do art. 124, ll "d", da Lei n' 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da

contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida

no contrato.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá

ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

9.2 O ptazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 00 {--------

--i dias, contado da data do pedido da documentação.

CLAUSULA DÉCIMA - OS DIRETTOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

(Art. 92, XIV da Lei no 14.1331202U

10.1 lncumbe a CONTRATANTE:

a)

b)

c)

Praça Santos Sobrinho, n" 246 -- centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. 1 I 8.435i000 l-87
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í0.2 tncumbe a GONTRATADA:

a) Manter-se durante toda a execuçãc do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

Chamada Pública.

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, paru pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do

contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2o do art. 121 da Lei

no 14.13312021;

d) Executar o fornecimento previsto na Cláusula Primeira do presente contrato;

e)Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,

fornecer à CONTRATANTE compro\/ante de quitação com os órgãos competentes;

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, rnunicipais, estaduais e federais, decorrentes

de faltas por ela cometidas na execuçâo do coritrato;

h)Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparaçãc devida, com o necessário

ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de

avisos ou interpelação judicial;

i) Em caso de não cumprimento dc oirjeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da

Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

j) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não era

Praça Santos Sobrinho" n= 246'- centro - São Francisco/SE
Cl.lPJ: I 3. i I 8.435/000i-87

CF,f:: 49945-000
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subcontratar, ainda que parcialrnente, a execução do seu objeto;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALTDADES (AÉ. 92, XIV da Lei no

14.133t20211

11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas as seguintes sançôes:

I - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso ldo item 11.1 na hipótese de inexecução

parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições

ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada,

garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega,

observada a seguinte gradação:

a)Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 - ceniro - São Francisco/SE
CNP.I: 13. I I 8..135/000 I -87

CEP: 49q45-000
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c)Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

11.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll Co mesmo item;

11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 11.1 será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir;

11.8 A sanção prevista no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no

14.1331202'1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar com o l\íunicípio de São Francisco/SE, pelo prazo

máximo de 3 (três)anos.

11.9 A sanção prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no

14.1331202'1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 40 deste artigo, e inrpedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis) anos; 
4Bi
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11 .10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 1 1 .1 será precedida de análise jurídica;

11.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item;

11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que

ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela

fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para

regularização da situação;

11.14.1 A notificação a que se refere o caput deste adigo será enviada pelo correio, com

aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do [\4unicípio e no quadro de avisos da

Prefeitura.

11.15 Não havendo regularizaçâo da situação por parte da CONTRATADA, em até 48

(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo

departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de

Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

11.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista no item 11.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatoria e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas ep Lei

&
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11.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 deste edital

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

designada que avaliará os fatos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

11.18 Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da

intimação;

11.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

im perti nentes, desnecessárias, prote latorias ou i ntempestivas.

11.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, Il, lll e lV do do item

11.1 deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei 14.13312021, do qual estabelece a

forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma

mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

11.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da

data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30

da Lei no 14.13312A21;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXT|NÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XtX da Lei

na 14.133120211

12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137,

incisos de I a lX da Lei no 14.13312021, é motivo justo para a extinção do mesmo de

acordo com o art. 138, da Lei no 14.1 332021, a extinção do contrato poderá ser:p

Praça Santos Sobrinho. o' 216 - centro - São Francisco/SE
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| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua propria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que hala interesse da AdministraÇão;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Unico - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA FrscALrzAçÃo e GESTÃo Do coNTRATo

(Art. 92 inciso XVlll e art. 1 17 da Lei no 14.133/2021).

13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor

(cargo/função) designado e , ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuição.

13.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando ú que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

13.3 O fiscal do contrato será auxiliatjo pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Aciministração, que ieverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FONTE DOS RECURSOS

14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos prop''"8
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO Arr. 92, XtX § 1o da Lei no 14.133t2021)
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15.1 Fica eleito o foro do município de São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas

na execuÇão do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e so efeito, juntamente com

as testemunhas abaixo, a flm de que possa surtir os efeitos legais.

de 

-.
CONTRATANTE

CoNTRATADA {GRUPO FORMAL)

GoNTRATADO(S) (TNDTVTDUAL OU GRUPO TNFORMAL)

TESTEMUNHAS CPF NO

CPF NO
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